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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITURAMA 

CNPJ 18.457.242/0 0 01-74  
Prefeitura de Iturama 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

DECRETO MUNICIPAL N.° 8.707, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre nomeações de 
agentes  politicos  em cargos  
politicos  e  di  outras providências". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ITURAMA, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições, conforme disposto nos artigos 69, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal — LOM e na Lei Complementar Municipal n.° 74, de 23 de 
março de 2015, e alterações posteriores, que "Dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa do Poder Executivo e da outras Providências", 

DECRETA:  

Art.  1° Ficam nomeados os agentes  politicos  abaixo relacionados para 
ocuparem os respectivos cargos  politicos:  

I NOME CARGO 

Douglas Roberto de Souza Oliveira 
SECRETARIO 	DE 	GOVERNO 
ADMINISTRAÇÃO  

Eder  Aguiar Teixeira SECRETARIO DE SAÚDE 
Jacira de Fatima Ferreira Souza SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Joana Luciana Teixeira 
SECRETÁRIA 	 DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Cleiton José de Oliveira SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 

Leonardo Severino de Paula Freitas 
SECRETÁRIO 	DE 	FINANÇAS 
FAZENDA 

Aparecida  Salvino  Tiago 
SECRETÁRIO 	DE 	PESSOAL 
RECURSOS HUMANOS 

Aldeni Aparecida Alves Janones SECRETÁRIA DE CULTURA 

_Gustavo Severino de Paula Freitas SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER 

Breno Agostini Severino 
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E 
PECUÁRIA 

Randall  Freitas  Stabile  
SECRETÁRIO 	MUNICIPAL 	DE  
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Célio Machado Mendes Filho 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 
PÚBLICAS E SERVIÇOS URBANOS 

Genebaldo Alves de Lima SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE 
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Marco Antônio Queiroz Malta SECRETARIO DE TURISMO  
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Art.  2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Prefeitura Municipal de Iturama/MG, 02 de janeiro de 2025.  

Dr. 	erc lano Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal 

Certifico e dou fé ue este 
Cp01/2025 

i publicado no mural em 
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